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Começamos este mandato na OAB com uma advocacia tratada pejorativamente, seja pela sociedade, seja pela mídia de uma forma geral. Também, verdade seja dita, notícias vinham à tona sobre escândalos envolvendo advogados, quer no campo profissional, quer no meio político, ou em outros setores da sociedade. Some-se a tudo isto uma inconseqüente avalanche de cursos de Direito, que lança no “mercado” uma infinidade de advogados, todos os anos.

Por conta disto, percebíamos uma desvalorização da Advocacia, o que, naturalmente, importava no enfraquecimento da própria cidadania. E esta perda de valor dos Advogados poderia, como conseqüência nefasta, enfraquecer a instituição maior que os agrega, a OAB. 

Pois bem, a OAB/MG tratou de ajudar nesta reconstrução do profissional e da instituição. Assim é que, no campo disciplinar, as reuniões mensais do Conselho Pleno redundam na exclusão de alguns tantos profissionais. Aliás, poucos sabem, mas é causa de exclusão do Advogado a sua “inidoneidade moral” (arts. 34 XXVI e 38 II Lei 8906/94), critério este que vem sendo utilizado aqui em Minas Gerais. Nos casos mais graves, o Tribunal de Ética e Disciplina vem decretando a imediata suspensão preventiva do advogado faltoso (art. 70 § 3º  Lei 8906/94). Todas as representações recebidas pela Comissão de Ética e Disciplina, por sua vez, são imediatamente processadas, com rápida resposta aos interessados. 

A partir deste trabalho das várias instâncias disciplinares da OAB/MG, foi possível construir uma advocacia mais respeitada, e, por conseqüência, uma cidadania mais eficaz. Acrescente-se a isto, que o rigoroso exame da OAB tem feito séria triagem, não permitindo o ingresso de profissionais despreparados. Já a Escola Superior de Advocacia da OAB/MG tem promovido cursos por todo o Estado, permitindo uma reciclagem dos profissionais. 

A partir daí o advogado passa a ser mais respeitado, tanto que os pleitos da OAB/MG, no plano institucional, são sempre bem recebidos. Por exemplo, o Estado de Minas Gerais já se comprometeu, através de seu orçamento para 2006, a pagar os honorários dos advogados dativos; os egrégios Tribunais de Justiça e Regional do Trabalho acolheram os pleitos de um breve “recesso” forense, única forma de haver um descanso mínimo aos advogados, tão sacrificados pela hipócrita “Reforma do Judiciário”; no Fórum de Belo Horizonte foram cessadas as constrangedoras revistas em pastas de advogados.

São várias as vitórias obtidas, todas elas decorrentes deste valor que o advogado possui, e, sobretudo, do peso institucional da OAB. Verdade seja dita: qualquer silêncio imposto ao Advogado e à própria OAB só satisfaz aos que não se sentem bem com uma sociedade mais justa e democrática.
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